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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA ,

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS
PRThAEIRA cÂMARA DE JULGMAENTO

RESOLUÇÃO N°: J4olOO
SESSÃO DE 05/06/00
PROCESSO DE RECURSO N8: 1/000133/98 A.L N8: 1/9717720
RECORRENTE: NORT seAP PEÇAS E ACESSÓRIOS LIDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 111. INSTÂNCIA
CONSELHEIRO RELATOR.: RAIMUNDO AGEU MORAIS

EMENTA

ICMS. OMISSÃO DE COMPRAS. lEVANTAMENTO
ESPECÍFICO DE ESTOQUE. Com efeito, a autuada infringiu o
disposto no 3rt. 113 do Decreto rf 21.219/91, visto que adquiriu
mercadorias desacoberta.das de documentos fiscais. Confirma-se a
decisão de PROCED~CIA da ação fiscal proferida na Primeira
Instância Decisão por lUlanimidade de votos.

RELATÓRIO

Na peça basilar do presente processo, relata os autuante ter constatado, através de levantamento
quantitativo de estoque - relativo ao período de janeiro a dezembro de 1995 -, que a empresa autuada
adquiriu mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. no montante de RS 24.080.00 (Vinte e
quatro mil e oitenta reais).

Indicados os dispositivos legais tidos como infringidos. o autuante sugere a aplicação da penalidade
previstano art. 767, inc. m, aUnea "a", do Decreto ri' 21.219/91.

Instruem o trabalho fiscal os seguintes documentos: Informações Complementares - onde a acusação
fiscal é ratificada -, Ordem de Serviço rf 97.05429, planilhas de entradas e de saídas de mercadorias
e Relatório TotaJizador do Levantamento Quantitativo de Estoque de Mercadorias.

Em tempo. a autuada vem impugnar o feito fiscal, conforme peças que repousam às fls. 55 a 59 dos
autos.

Na Instância Singular, o ilustre julgador decidiu pela procedência da ação fiscal.

Contra a citada decisão a quo, a empresa autuada interpôs reclD"SOvoluntário (v. fls. 69/71), cujo
arrazoado será apreciado adiante. quando da emissão do voto deste relator.
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A douta Procuradoria Geral do Estado, acatando o Parecer nO073/2000 - emitido pela Consultoria
Tributária -. se prommcia pelo conhecimento do recurso voluntário, negando-lhe provimento. para o
fim de confirmar a decisão condenatória proferida na InstAncia Singular.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

No presente processo, acusa-se a antnada de ter adquirido, no exercfcio de 1995, mercadorias
desacobertadas de docmnentos fiscais, no montante de RS 24.080,00 (Vinte e quatro mil e oitenta.
reais), infração constatada através de levantamento quantitativo de estoque.

o trabalho fiscal realizado, consubstanciado no Relatório Totalizador Anual do Levantamento de
Estoque de Mercadorias, nio deixa qualquer dúvida quanto à subsistência da acusação fiscal.

Os argmnentos de recurso, apresentados pela autuada, carecem de substrato fático-jurfdico, de modo
a não poderem ilidir o procedimento fiscal.

Inicialmente, insurge-se a recorrente contra. a multa. aplicada pelo Fisco, argumentando que a mesma,
por ser de elevada monta, inviabiliza o regular desenvolvimento das atividades da empresa. Ora, se é
ou não elevada para o tipo de infração cometida pela autuada, o certo é que a sanção sugerida pelo
agente autuante está claramente prevista em lei, a saber, no art. 117, inc. lII, alfnea "a", da Lei nO
11.530/89. Por isso, não prospera tal argumento aduzido pela recorrente.

Por outro lado, não se pode acatar o pleito da recorrente no que conceme a produção de prova
pericial, quando, após transcrever ementas de decisórios prolatados pelo Conselho de Recursos
Tributários e argmnentar, nesse particular, de que a ação fiscal carece de elementos comprobatórios
do cometimento do iHcito apontado na inicial, tenta por em dúvida a correção do trabalho fiscal. É
que o pleito não se sustenta em argmnento preciso que possa justificar a realização de análise
pericial, visto que ao desenvolver o arrazoado a recorrente deixa de apontar quaisquer erros
especificos existentes no levantamento fiscal.

Ora, o agente do Fisco, ao desenvolver os trabalhos fiscais, especificou, de forma precisa, as
mercadorias envolvidas na fiscalização. indicou os respectivos quantitativos e apontou a fonte desses
dados, qual seja: Inventários inicial e final e todas as Notas Fiscais de entradas e saldas, inclusive
sua numeração, do penodo fiscalizado. Assim sendo, não deveria haver uma contra partida da
recorrente no sentido de apontar claramente os supostos erros cometidos pela comissão
fiscalizadora, de modo que, suscitada concretamente a dúvida, justificasse a produção de provas
mediante a realização de trabalho pericial? Caso se deferisse o pedido da recorrente, estaria o Grupo
de Perfcias e Diligências Fiscais, deste CONAT, adentrando campo alheio, o da fiscalização, pois
teria que fazer 1.UJl novo levantamento fiscal.
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No caso vertente, resta, indubitavelmente,caracterizado o ilícito apontado na inicial, vale dizer, que
a empresa autuada adquiriu mercadorias, no exercício de 1995, sem as correspondentes Notas
Fiscais.

Com efeito, a autuada, assim procedendo, infringiu o art. 113 do Decreto nO21.219/91, que assim
dispõe, in verbis:

/IArt. 113 - Sempre que for obrigatória a emissão de documentos fiscais, os
destinatários das mercadorias ou bens e os usuários dos serviços são obrigados a exigir tais
documentosdaqueles que devam emiti-los, contendotodos os requisitos legais."

Assim, bem se houve o autuante quando - considerando a natureza da infração detectada e em
obediência ao principio da não cumulatividade do ICMS - entendeunão ser cabivel a exigência de
imposto, aplicando apenas a multa de 40% (quarenta por cento) sobre o valor da operação. Com
efeito, o imposto incidente sobre a operação anterior deixou de ser recolhido, em razão da entrada
dos produtos ter se dado sem acompanhamentode Nota Fiscal. Todavia,.o quantitativo dos produtos
omitido dos registros fiscais da empresa, quando de sua aquisição, teve saida com o devido
acobertamentode documentaçãofiscal própria, tendo sido o imposto integralmentedebitado naquela
ocasião. Como restou impossibilitado o creditamento nas entradas omitidas - porque ausente a
documentação fiscal -, eis que se vislmnhra,. aqui, a compensação automática do imposto,
inocorrendo quaisquer prejuízos aos cofres do erário.

Isto posto, comtmgalIlos com o entendimento da douta Procuradoria Geral do Estado, que,
referendando Parecer da Consultoria Tributária,. opina pelo conhecimento e desprovimento do
recurso voluntário interposto, para o fun de confinnar a decisão monocrática recorrida - de
procedência do feito fiscal.

Éovoto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

BASE DE cÁLCULO DA MULTA: R$ 24.080,00

MULTA: (40%) R$ 9.632,00
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DECISÃO

Vistos) discutidos e examinados os presentes autos) em que é recorrente NORT SCAP PEÇAS E
ACESSÓRIOS LIDA. e recorrido CELULA DE JULGAMENTO DE 18 lNSTÂNCIA,

RESOLVEM os membros da Primeira Câmara do Conselho de Recw"Sos Tributários, por
tmanimidade de votos, conhecer do reclU"SOvoltmbírio, negar-lhe provimento) para o fim de confinnar
a decisão de PROCEDíl;NCIA da ação fiscal proferida na Primeira Instãnci~ de acordo com o
Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente o conselheiro Amarflio Cavalcante Júnior.

SALA DAS SESSÕES DA la cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em
_ Fortaleza, 11/07/00.

ANTOS

MARCOS SILVA MONTENEGRO
Conselheiro

~
~PAIXÃOB

esidente

ALFREDO R
Conselheiro

Fomos presentes
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